[image: image1.jpg](,
g\v
o

CANELA - RS

%

ﬁ’as H

Oqo



                                      [image: image2.jpg]Um novo tempo





Ofício SMA Nº 195-66/2010

Canela, 13 de agosto de 2010.
Senhora Presidenta.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o PL nº 83/2010, em regime de urgência, que “Autoriza o Poder Executivo a ISENTAR de taxas e apresentação de projeto, as residências atingidas pelo tornado de 21 de julho de 2010.”.

Considerando o sinistro ocorrido no dia 21 de julho de 2010, quando fortes ventos seguidos de grande precipitação pluviométrica atingiram alguns bairros da cidade de Canela acarretando danos e destruição em residências, prédios públicos, comerciais, industriais, entre outros;

Considerando o Decreto de Emergência n° 5858, de 23 de julho de 2010;

Considerando a necessidade das pessoas atingidas em reconstruir suas residências e o elevado custo para tanto;
O Municipio de Canela elaborou a presente Lei de Isenção de taxas com o intuito de colaborar com a população atingida na reconstrução de suas residências, tendo em vista o elevado custo para tanto, pois, além da mão de obra e materiais teriam que despender as taxas públicas.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
À

Exma. Senhora

Noeli Stopassola Soares

Presidenta do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 83, DE 13 DE AGOSTO DE 2010.

Autoriza o Poder Executivo a ISENTAR de taxas e apresentação de projeto, as residências atingidas pelo tornado de 21 de julho de 2010.

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo a ISENTAR do pagamento de taxas municipais e de projeto de construção, reforma ou demolição, as edificações atingidas pelo sinistro do dia 21 (vinte e um) de julho de 2010 (dois mil e dez), nos seguintes termos:

I – A edificação deve estar devidamente cadastrada junto ao levantamento efetuado pelo Município e o terreno junto ao Setor de Cadastro;

II – As edificações deverão ser reconstruídas e/ou reformadas de acordo com o projeto aprovado por ocasião da construção original;

a) Caso não haja projeto aprovado junto aos arquivos públicos, deverá ser providenciado às expensas do proprietário, obedecendo a legislação pertinente;

III – Em havendo acréscimo de área na reconstrução ou reforma, este acréscimo deverá, também, se adequar a legislação pertinente.

§ 1°. As situações presentes nos incisos I e II do artigo 1°, deverão ser certificadas pelas  secretarias competentes;

§ 2°. Em qualquer dos casos caberá isenção das taxas.

Art. 2°. Havendo necessidade da apresentação do Laudo Técnico já efetuado pela equipe de engenheiros e arquitetos que procederam o levantamento das áreas atingidas, esta cópia será solicitada pela Secretaria de Planejamento diretamente à equipe.

Art. 3°. Estando em ordem a documentação necessária, será expedida licença de construção ou reforma, cujo alvará deverá permanecer na obra até a sua conclusão, para efeitos de fiscalização.

Art. 4°. Obras sem alvará de construção ou reforma serão notificadas para regularização no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de embargo.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 282 4077

[image: image1.jpg][image: image2.jpg]